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MUNICÍPIO DA 

PARTICIPAÇÃO POPULAR 

LEI MUNICIPAL Nº1992/07, DE 26 DE JULHO DE 2007. 
 
 
 
Cede em comodato imóvel a 
Associação de Cooperação de 
Derrubadas e dá outras providências. 

 
 
 
    WOLMIR ANGELO DALL`AGNOL, Prefeito Municipal de 
Itatiba do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder 
em comodato, pelo prazo de 05 (cinco) anos, prorrogáveis, para a Associação de 
Cooperação de Derrubadas uma área  construída de 33 m² edificado sobre o lote urbano 
nº14, da quadra 16, localizada na Av. Antonilo Ângelo Tozzo, 401, destinado a instalação 
de feira ecológica de produtos da agricultura familiar. 

 
 

    Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, 26 
DE JULHO DE 2007. 
 
 
 

WOLMIR ANGELO DALL`AGNOL 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Registre-se, Publique-se. 
Cumpra-se, em data supra. 

 
 
 
 

LUIZ CARLOS TECZAK 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 


